
PORTARIA Nº 1678, de 27 de outubro de 2011.

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia –
UESB, no uso de suas atribuições legais, na forma estabelecida pela Lei
Estadual nº 7.176, de 10/09/97,

RESOLVE:

Artigo 1º - PRORROGAR até o dia 17 de novembro de 2011, as
inscrições para inscrições para a seleção de candidatos ao Programa de Pós-
Graduação em Nível de Mestrado Lato Sensu em Química, com área de
concentração em Química Analítica, em conformidade com o Edital nº 093, de
27 de setembro de 2011, publicado no Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de
28/09/2011.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
permanecendo inalteradas as demais disposições do Edital nº 093/2011.

PAULO ROBERTO PINTO SANTOS
REITOR


